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  SUPERINTENDÊNCIA 
 

Portaria nº 303, de 24 de novembro de 2017 

 

O Superintendente do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA 

PEDROSSIAN-HUMAP, unidade da UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 

GROSSO DO SUL-UFMS, e filial da EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES-EBSERH, no uso de suas atribuições legais, considerando a 

Portaria/Ebserh SEI n° 5, de 02 de outubro de 2017, publicada no DOU de 03 de 

outubro de 2017, a Portaria/Ebserh n° 125, de 11 de dezembro de 2012, e a 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, publicada no BS n° 300, 

de 31 de julho de 2017; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°– Torna-se sem efeito a Resolução nº 75, de 17 de novembro de 2017, 

publicada no B.S. Extraordinário nº 153, de 20 de novembro de 2017. 

 

Art. 2° –  Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 20 de novembro de 2017. 

 

 

 

    CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 

  
 

 


